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L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O ____N8 3.612
DIspoe sobre permissão de uso de bens moveis 
por terceira.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

Considerando que, conforme permissivo do Decreto 
n5 3.360, de 20/11/95, a empresa Reis, Ferraz & Cia Ltda está 
gerenciando área do Município situada ao lado de suas instala 
ções no loteamento denominado Parque Mondesir.

Considerando que o objetivo da referida empresa e 
justamente manter o patrimônio paisagístico da região.

Considerando outrossim que, conforme requerimento 
formulado em 11 de agosto do corrente ano, a empresa está ini­
ciando operações no local, onde implantou um centro de informa 
ções turísticas e pretende incrementar parceria com o Munici- 
pio, para que lhe sejam cedidos mobiliários do patrimônio muni 
cipal, a fim de adornarem o referido centro de informações.

Considerando o inegável interesse público do em­
preendimento e a necessidade de investimento no turismo, maior 
fator gerador de empregos da modernidade.

Considerando finalmente, o permissivo do art. 103, 
da Lei Orgânica do Município, e parecer favorável da Procurado 
ria do Município,

D E C R E T A  :

p

Artigo 12 - Fica autorizada a permissão de uso de mobiliário 
'y'd'o*patrirnondot*lnuh^ , por empréstimo, pela em-

iresa Reis, Ferraz & Cia TCt^a.

Artigo 2 2 - 0  moH^liário em referencia será cedido a titulo 
precário>^evendo os :^epresentantes da empresa as-
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO NS 3.612/98)

(as-) sinarem recibo da relação dos bens e termo 
de responsabilidade, com a obrigação de restitui-los 
em bom estado de conservação tao logo solicitado 
pelo Poder Publico Municipal.

Artigo 3 9 - 0 mobiliário se destina a ornamentar o centro de 
informações turisticas sediado no Parque Mondesir, 
ao lado das instalações da empresa permissionária.

Artigo 49 -

♦

Este Decreto en 
caçao, revogadas

P.M. de Lorena

de sua 'p̂ ibli
Nontrario.

vembro

ALOISIOVIEIRA 
Prefeito Municipal

Registrado em Livro proprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicado no Paço 
Municipal. ^
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